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Projeto de Lei Nr

PROJETO DE LEI

NürlERO PROPRIO„.s 57/97

PROTOCOLO GERAL.5 iiOS/97
DATA PROTOCOLO..s li/04/97

Dispõe sobre a obrigatoriedade
da mstalação de placas nas obras
e seiTiços em curso no munici-
e da outras providencias

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espirito Santo
Decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo PrimeLo - Fica o Poder Executivo obrigado a instalar placa
informativa quando da execução de obras no
munícipio que requeira licitação.

Parágrafo Único - Na placa constará as seguintes informações:

I - Nome da obra

n - Nome da empresa execittefô^acio em_j2^^-__Discussão
EI - Data do inicio da obra por UNANIMIDADE
IV - Data de conclusão Daía da Sessão )i6 /OC
V - Custo da obra

VI - Engenheiro responsável-

Aitigo Segundo - Quando as obras a serem realizadas for desneces
sária a licitação, fica facultado ao Poder Executi
vo a mstalação da placa indicativa.

Artigo Terceiro -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 abril de 1997

JATEER GDNIESM

Vereador PSDB
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Justificativa

Julgamos que tais infoimações são necessárias a população, uma
vez que tomará conhecimento de onde está sendo empregado o
seu imposto e consequentemente irá zelar mais ainda pelo patri
mônio público.

Não podemos esquecer que tais informações demonstrará também
a transparência, da adroinistração pública .

Contamos com o apoio dos nopbres colegas para essa iniciativa que
não é só nossa, mas de todo o povo de Cachoeiro

<c:
Jatliirthir^ío^^
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Projeto de Lei Nr

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO==
PROTOCOLO BERAL.
data protocolo=

u/97

Q  d. L uj j

s  11/04/9

Dispõe sobre a obrigatoriedade
da instalação de placas nas obras
e serviços em curso no munici-
e da outras providencias

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
ItapemLim, Estado do Espirito sSanto
Decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo Primeiro - Fica o Poder Executivo obrigado a instalar placa
infomiativa quando da execução de obras no
munícipio que requeLa licitação.

Parági^afo Único - Na placa constará, as seguintes mfomiações:

I - Nome da obra

n -= Nome da empresa executante
in - Data do inicio da obra

IV - Data de conclusão

V - Custo da obra

VI - Engenheiro responsável

Artigo Segundo - Quando as obras a serem realizadas for desneces
sária a licitação, fica facultado ao Poder Executi
vo a instalação da placa indicativa.

Artigo Terceiro -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 abril de ASP?

JATHIR ídONÍES MOREIRA

Vereador PSDB



Justificativa

Julgamos que tais informações são necessárias a população, uma
vez que tomará conhecimento de onde está sendo empregado o
seu imposto e consequentemente irá zelar mais ainda pelo patri
mônio público.

Não podemos esquecer que tais infoimações demonstrará também
a transparência da. administração pública.

Contamos com o apoio dos nopbres colegas para essa iniciativa que
não é só nossa, mas de todo o povo de Cachoeiro

Jathii'Morem
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Projeto de Lei Nr

Dispõe sobre a obrigatoriedade
da instalação de placas nas obras
e semços em curso no muiiici-
e da outras providencias

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
ItapemLim, Estado do Espírito Santo
Decreta e eu sanciono a seguàite lei:

Artigo Primeii'0 - Fica o Poder Executivo obrigado a instalar placa
informativa quando da execução de obras no
município que requeka licitação.

Parágrafo Único - Na placa constará as seguintes infonnações:

I - Nome da obra

II - Nome da empresa executante
EI - Data do inicio da obra

IV - Data de conclusão

V - Custo da obra

VI - Engenheiro responsável

Aitigo Segundo - Quando as obras a serem realizadas for desneces
sária a licitação, fica facultado ao Poder Executi
vo a instalação da placa indicativa.

Artigo Terceiro -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 abril de-L997

JAT gome:1 MOREIRA

Vereador PSDB



Justificativa

Julgamos que tais infoimações são necessárias a população, uma
vez que tomará conhecimento de onde está sendo empregado o
seu imposto e consequentemente irá zelar mais ainda pelo patri
mônio público.

Não podemos esquecer que tais informações demonstrará também
a transparência da administração pública.

Contamos com o apoio dos nopbres colegas para essa iniciativa que
não é só nossa, mas de todo o povo de Cachoeiro

JathÍP Moreira

Ú
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Câmara Municipal de Caclioeiro de Itapemirim
Comissão de CommviçAo, Justiça e Redação

Projeto de: lei I^: 57/97
Iniciativa: jathir gomes mceeira.
Relator: eIíImae eeiíeeira.

RELATÓRIO:
Tra"ba—se de projeto de Lei q^ue dispõe;; soLre a obrigatorie

dade da instalação de placas nas obras e serviços no munic»

O projeto está regular quanto aos aspectos ineírentes à
esta Comissão.

Voto do Relator:

Voto pelo encaminliamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto eom o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io encaminhamento regular da matéria, observadas as nor
mas regimentais.

Saia das Comissões, 23 de abril de 1997.

JosÉ/Ç^LOS Sabaoini
Presidente,

tLiMAR Ferreira

Reiator

Túlio Jani^iotp^canjo
fi^bro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.0>

COMISSSO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI No- 057/97.

iniciativa: EDIL JATHIR GOMES MOREIRA

RELATOR: LUIZ CARLOS FONSECA

BELÔIÍÍBIQl

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de placas nas obras
e serviços em curso no Município.

yQIQ„M„BELâIQBl

A  proposição está regular guanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

yDID_M_£BESIJDEblIEl

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

yDIQ_fiD_IIIEÜBBQl

Voto com o Relator.

JBECISSDV. .

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais.

Sala das Comissões, 05 de \aJ\/Vw<K) de 1997.

JOSÉ GA^OS SABSABADiNE

LUIZ CAR

Presidente

ECA - Relator

EDISON^ALENTIM FASSARELLA - Membro

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2Q300-11C
TEU/PABX: PS7] 522-OB22 - FAX: [027] 521 -130S - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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íGAMARA MUNICIPAL DfíGAGHOEIRO DE ITAPEf^lRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME í SIM !  NKO

ALCIDES CARRILO CAICEDO í >c !

ALEXANDRE B„ RODRIGUES ! !

ALMIR FORTE DOS SANTOS 1

>c
!

■i-

BR4Z ZAGOTTO 1 !

CAMILO VIANA ! > í

EDISON V„ FASSARELLA ! ><' i

ELIMAR FERREIRA i X !

JATHIR GOMES MOREIRA ! !

JOSÉ CARLOS SABADINE ! V i

JOSÉ COSTA BOECHAT 1 1

JOSÉ RENATO D.. FEDERICI ! >< !

JUAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOULAIS ■  X i
LUÍS CARLOS FONSECA ! > I

1

LUÍS ROBERTO DA SILVA ! }
i

SEBASTIÃO ARY CORREIA ! V
E

THÉO DE SOUZA MOURA 1 V 1

TÚLIO ARCHANJO X 1

WALTER GOMES 1 > !
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